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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO CELEBRADO   ENTRE 

CRESM E VISUAL EVENTOS E 

FORMATURAS EIRELI. 

 

 

1° TERMO ADITIVO 

 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA – CRESM PROF. JAMIL ISSY, 

pessoa jurídica, associação civil de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 02.812.043/0012-

50 com sede a Avenida Tanner de Melo s/nº Quadra: Gleba, Lote: Parte II, Fazenda Santo Antônio 

- Aparecida de Goiânia - Goiás; CEP 74.993-551 - CONTRATANTE e VISUAL EVENTOS E 

FORMATURAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

23.540.814/0001-14, com sede na Rua 09, Quadra 21, Lote 02, Bairro Cidade dos Pirineus, 

Cocalzinho de Goiás/Goiânia, CEP: 72.795-000, CONTRATADA - de modo a resguardar o 

cumprimento do objeto contratado e após tratativas, têm entre si e justo e acertado o presente 

instrumento complementar ao contrato, nos termos e cláusulas seguintes: 

 

RESOLVEM:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA  

1.1. Os contratantes resolvem alterar os termos do contrato quanto à vigência, de forma que o 

presente aditivo vigorará a partir do dia 26/07/2024, findando-se no dia 25/07/2025.  

1.2. Decorrido o prazo descrito nesta cláusula, a renovação por um novo período dependerá de 

assinatura de um termo aditivo firmado entre as partes.  

1.3. As partes reconhecem que, tendo o presente contrato por pressuposto o contrato de gestão 

entre a CONTRATANTE e a SES/GO, caso o mesmo seja rescindido, ficará automaticamente 

rescindido o presente instrumento, sem prejuízo do pagamento dos serviços prestados.  
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CLÁUSULA SEGUNDA– DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

2.1 A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE o valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos 

reais) para a utilização do espaço onde funcionará a lanchonete.  

 

2.2. O pagamento será realizado até o dia 10 do mês subsequente à utilização do espaço, 

mediante transferência eletrônica para a conta bancária; Agência 0012, Conta Corrente 6864-

0, Operação 003, Banco Caixa Econômica Federal – CEF, CNPJ 02.812.043/0012-50, de 

titularidade da Associação Brasileira de Esperança e Vida.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PENALIDADE 

3.1 A CONTRATADA deverá cumprir o contratado firmado com excelência e de forma integral.  

  

Parágrafo único: Alterações unilaterais nos contratados só serão aceitas em casos de força maior 

ou de fatores alheios à vontade das partes, desde que devidamente comprovados. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.  

 

E, por estarem assim, justos e contratados, depois de lido e achado conforme, firmam o presente 

instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas qualificadas 

para que produzam um só fim de direito. 

 

 

 

 

 

Aparecida de Goiânia, 26 de julho de 2024.  
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________________________________________ 

CRESM PROF. JAMIL ISSY 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA 

CNPJ/MF: 02.812.043/0012-50 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

VISUAL EVENTOS E FORMATURAS EIRELI. 

CNPJ/MF: 23.540.814/0001-14 
 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

_______________________________________       ______________________________________          

NOME:                                                                         NOME: 

CPF:                                                                             CPF: 

INACIO FERREIRA 
GOMES:3014367516
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